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INDICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

REQUER: 

Nos termos regimentais, indica ao Senhor Secretário Municipal de Obras a 
necessidade de reparo urgente da boca de lobo localizada na Rua 
Massaranduba, Bairro Canta Galo, no ponto onde a CASAN realizou 
intervenção recente na rede. 

O dispositivo encontra-se quebrado, danificado e visivelmente obstruído, 
situação que provocou, na enxurrada ocorrida, o retorno de esgoto e água 
contaminada para a via pública, gerando riscos sanitários e transtornos aos 
moradores. Há indícios claros de que o poço de visita e o ramal conectado à 
boca de lobo permanecem entupidos, possivelmente em decorrência da obra 
anterior, o que impede o escoamento adequado das águas pluviais e do aporte 
residual da rede. 

Considerando a natureza do problema, torna-se necessária ação imediata para: 
desobstrução completa da tubulação, recomposição da boca de lobo, 
verificação do poço de visita mais próximo e, se necessário, limpeza mecânica 
com hidrojato de toda a extensão afetada 

 

Rio do Sul, 02 dezembro de 2025. 

 

 

 

Ricardo Pinheiro 

Vereador Autor 
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